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 Renúncia do Agregado 
Familiar 

 
 

  

Os dados constantes deste Formulário/Requerimento são da inteira responsabilidade do requerente/mandatário. Todos os dados recolhidos destinam-se ao desenvolvimento 
normal do procedimento. Para mais informações sobre a forma como tratamos os seus dados, quais os seus direitos e como pode exercê-los, visite a nossa Política de Privacidade 
disponível em https://www.matosinhoshabit.pt/pages/897  

 

 

 

MatosinhosHabit–MH, Empresa Municipal de Habitação de Matosinhos, EM 
Loja da Habitação · NIPC 504597221 
Rua Alfredo Cunha 99 · 1º · 4450 – 023 Matosinhos 

V02 
Tel. 229 399 990 
geral@matosinhoshabit.pt 

Eu, ___________________________________________________, portador/a do BI/CC nº 

__________________, venho por este meio renunciar à titularidade do fogo social sito 

na____________________________________________________________, no Conjunto 

Habitacional ________________________________. 

Motivo da renúncia: 

_____________________________________________________________________________

_____________________________________________________________________________

_____________________________________________________________________________ 

Nova morada: 

_____________________________________________________________________________

_____________________________________________________________________________ 

Na sequência desta renúncia tomo conhecimento que através desse ato perco vínculo ao locado 

bem como todos os direitos inerentes ao facto de integrar o agregado, tais como a possibilidade 

de permanecer na habitação, ainda que temporariamente, sem o prévio consentimento da 

MatosinhosHabit-MH.  

Mais informo, que dispenso a audiência prévia nos termos e para os fins da alínea e) do nº 1 do 

artigo 124º do Código do Processo Administrativo1, bem como notificação de despacho ou 

deliberação2 que recair sobre este pedido ou facto, uma vez que fui esclarecido/a das 

consequências deste ato, tendo-me sido concedido o direito de me pronunciar, o que prescindi, 

sendo esta renúncia livre e esclarecida. 

 

Data: ___ /___ /______ 

Assinatura:___________________________________________________________________ 

 
1 124 n.º alínea e) do CPA o responsável pela direção do procedimento pode não proceder à audiência dos interessados quando (…) 
Os interessados já se tiverem pronunciado no procedimento sobre as questões que importem à decisão e sobre as provas produzidas; 
2 De acordo com as competências em exercício à data. 

https://www.matosinhoshabit.pt/pages/897

